
MUNICÍPrc DE FRA]VCIS CO BELTRAO
Estado do Parana

Francisco Beltrão,'1.4 de julho de 2A25.

OrÍcto GABINETE trt'283 12A25

Ao senhor Presidente

CIDI{EY BARBIEITO FIL}{O

A senhora Vereadora

MARA FÜIR.NIAZARI URtsAI\iÜ

Cârnara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão

AssrlNro: Euc.e.urNruMENTo DE REsposrA Ao RrquemuENTo N" 105/2025 euE

solrcrrA INronuaçÕrs soBRE A CoNcsssÃo DA LIcENçe M.lrrnxroaon AS

SnnvmonAs euE oPTAM nnl aooçÃo.

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos, em anexo, informações

pelo Diretor de RH.

ReiteraÍnos nüssa disposição pâra com esta Casa no fortalecimento

das políticas educacionais de nosso m

Atenciosamente

Municipal
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MrNrcÍPro DE FRANCISCo BELTnÃo
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Resposta ao Requerimento no 10512025

Francisco Beltrão-PR, 10 de julho de 2025

O processo de concessão de licença maternidade aos servidores que optam pela adoção
inicia no Protocolo de pedido de licença onde o(a) servidor(a) irá a formalizar o pedido anexando
toda a documentação da adoção.

O Departamento de Recursos humanos faút a análise da documentação e encaminhará
para procuradoria emitir o Parecer Jurídico quanto ao pedido protocolado.

Seguimos a legislação vigente que garante a licença conforme print abaixo:

ü@ À wvidor* §iús ôdol*Í $ú iiwr e 6wde §dieiai de criençx. mrão «rcedidw lher4a remlwde paru e adap*$o d* âdo{âda âs ffi ltr nâ ssv,nte
pmsoryão;

I - psí 1S& dlsr para rrimças de atá w* aoc de idade;

tr, - psr 98 diâs pâxã $iântE, dB uffi sft* ê um díâ âti quêtru *rar d* i{ade;

tll - üür $5 dla$ parê crlá|rsá5 da quatÍê e um dla até oits aM de idàdé,

FarágraÍc *nim, id&ntka liceç* xm*de.xé eo rmidôr do tee mrrollno g* ffsts rffi üÊkç ôd§4ffi1ê,

LEI N" 4.106, DE 1 I DE OUTUBRO DE 2013

Após o Parecer Jurídico, informamos o servidor(a) do período de afastamento em resposta
ao Protocolo aberto e encaminhamos para a Secretaria onde o(a) mesmo(a) está lotado(a).

Permaneço à disposição para qualquer dúvida.

Francisco Beltrão, 10 de julho de 2025.

Rafael Schultz Bahr
Diretor de RH
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